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Ofício SMGPG-DA nº 20-75/2019.
      
                                      Canela, 18 de fevereiro de 2019.
AO 
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 01/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei Complementar nº 01/2019, que “Extingue o cargo de Guarda Municipal, previsto na Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012”.
O presente Projeto de Lei almeja a extinção do cargo de Guarda Municipal do Quadro de Cargos Efetivos.

Desta feita, ao propormos a extinção dos referidos cargos, esta municipalidade objetiva na sequência terceirizar este tipo de serviço. A terceirização é a técnica de contratar serviços, que está presente nos segmentos do setor empresarial, seja na esfera privada ou pública, e consiste na possibilidade de contratar terceiro para a realização de atividades que não constituem o objeto principal da empresa e/ou Administração Pública.

Nesse caminho tanto o Poder Judiciário como o Ministério Público e Justiça Federal também já modernizaram terceirizando cargos. O instituto da terceirização, com a execução indireta de serviços, constitui um mecanismo eficaz de gerenciamento estratégico, o que resulta em diminuição de custos, maior eficiência e operacionalidade. A terceirização e sua utilização pela Administração Pública não encontra óbice legal.

Administração Pública visa também à economicidade, que é a aplicação de forma racional dos recursos, de forma que os resultados alcançados sejam coincidentes com os fins almejados pelo interesse público.

Com a aprovação da presente proposta, os servidores atualmente concursados no cargo de Guarda Municipal continuam em suas funções, porém não existirá mais concurso para o referido cargo, que será extinto à medida que vagarem. 

Ressalte-se que até a presente data, das 35 (trinta e cinco) vagas autorizadas para o cargo de carreira de Guarda Municipal, 13 (treze) vagas estão efetivamente ocupadas, estando 22 (vinte e duas) delas vagas.

A Administração Municipal pretende realizar processo licitatório para a contratação de empresa especializada para prestação do serviço, em substituição ao serviço antes desempenhado pelo cargo ora extinto.
Pelo exposto submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa Casa de Legislativa.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.
Extingue o cargo de Guarda Municipal, previsto na Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012.

Art. 1º Fica extinto do Quadro de Cargos Efetivos Nível Básico da Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, o cargo de Guarda Municipal, NB II, bem como a descrição das suas atribuições, constante no Anexo I da referida Lei.

Art. 2º O Quadro de Cargos Efetivos Nível Básico, previsto no artigo 7º da Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a supressão do texto seguinte:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Guarda Municipal
	NB II
	R$ 730,00
	35
	40



Art. 3º O Quadro de Cargos Estatutários em Extinção, Nível Básico, do § 1º, artigo 8º da Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
	Cargo
	Nível
	Vencimento
	Nº de cargos
	Carga Horária

	Guarda Municipal
	NB II
	R$ 730,00
	35
	40


Parágrafo único. Passa a integrar o Anexo III da Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, a descrição do cargo em extinção, conforme Anexo I da presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL


NÍVEL/FAIXA DE VENCIMENTO: NB II


ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: exercer vigilância em logradouros e prédios públicos municipais;

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: exercer vigilância em locais previamente determinados; conduzir veículos oficiais quando em serviço de vigilância; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios e danos nos edifícios, praças, jardins, materiais sob a sua guarda, etc.; fiscalizar a entrada e saída de pessoas e de veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, vedar a entrada de pessoas não autorizadas e verificar as autorizações para ingresso nos referidos locais; zelar pelas condições de ordem e asseio nas áreas sob sua responsabilidade; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes quaisquer irregularidades verificadas; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES PARA TRABALHO:

Geral: carga horária normal de 40 horas semanais.

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, finais de semana e feriados, sob regime de plantão; poderá ser exigida a prestação de serviços na forma de escala de trabalho que preveja o mínimo de um repouso semanal; sujeito a trabalho desabrigado e atendimento ao público; será exigido o uso de uniforme e identificação funcional, bem como a frequência em cursos de aperfeiçoamento; poderá ser exigida Carteira Nacional de Habilitação categoria B, quando for necessário deslocamento de veículos em estacionamento.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Instrução formal: ensino fundamental concluído.
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